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REPUBLICA POR INCORREÇÃO  
 

DECRETO Nº 139/2011 
 

SÚMULA: Designa servidor público para 
movimentação de conta corrente e dá 
outras providências.  

 
ANTONIO EL ACHKAR, Prefeito Municipal de Piraí do Sul, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições legais; 
Considerando a Lei Orgânica do Município; 

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º  Fica designado para assinar e movimentar a conta corrente nº 17.258-8 do 

Banco do Brasil S/A, agência 1355-2, em conjunto com o Prefeito Municipal, o servidor 
MARCOS DANIEL LUPION DE QUEIROZ – Secretário Municipal de Educação, RG nº 
788.479, C.P.F. nº 337.286.319-49. 
 

Art. 2º  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  
 

Paço Municipal em, 20 de setembro de 2011. 
 
 

 
 
 
 


